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ASSCMBI,,EIA I.EGISI,AÍVA OO ESTAOO DO MARANHÃO

lnsrâlãde êm 16 d. íêv...iro da 1835

comisgão Permãnêntc dê úchâÉo - cPt

ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N'025/2024 - ALEMA

MATERIAL E/OU SERVTÇOS REGISTRADOS

1

ESPECIFICAÇOES E ITENS DA ARP

Lote 0l
Unidrde Quant. Recorrência Vslor

Unit.

RS

Menssl

RS

968.400.00

RS Total
Itcm Dcscrição

RS

80.700,00

f

EMPRESA: MOBILE AUTOMOTIVA LTDA

Telefotre: (98) 3245-0989/ 981 I 14739
CNPJ: 22.424.987/0001 -04

E-mail: diretoria(glocautoslz.com.br
Endereço: Rua dos Lirios, no 08' Lote: Anil, Jardim Alvorada' São Luís'

Maraúão. CEP 65.045-740

Representante Legâl: PAULO BRUNO AZEVEDO RIBEIRO

RG:065502396-8
CPF: 625.314.253-49

Processo Administrativo to 2'7 36 12024

Pregão Eletrônico n' 015/2024 CPL/ALEMA
Validade da Ata: l2 (doze) meses.

pclo prescnre instrumento. a ASSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO MARANHÃO - ALEMA, inscrita sob

o CNpJ n. 05.294.t4t/0001-94, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO com sede na Av' Jerônimo de

Albuqucrquc - Calhau, São Luis, Maranhão. Cep. n' 65.071-?50. órgão do Poder Legislativo Estadual, doravante denominado

Órgâo Cerenciaaor. neste ato Íepresentado pelo Diretor Geral Ricardo ds Costt Silva Bârbo§a. RESOLVE registral os

pr.io. du empresa indicada e qualifica4a nesta ATA, de acor6o com a classificação por ela alcançada e nas quantidades

previstas no Edital. sujeitando-se as paíes às normas estabelecidas na Lei 14.l!!12021, do Decreto no ll'46212021' da Lti

Complementar no 123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO' PREÇOS E ESPECIFICAÇÔES

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto o Registro de preços para locação de automóveis, para

atender as necessidades aa Àssembleia Legislativa do Estaão do Mâranhão, que passa a fazer parte dcsta Ata'

juntamente com a documentaçâo e propostâ d; preços apresentadas pela(s) licitanle(s) vencedora(s;, conforme consta

nos autos do Processo Administrativo n" 21!612024'

ParágrafoSegundo_Esteinstrumentonãoobrigaacontrataçâo,nemmesmonasquantidadesindicadasnaAtsde-n"giiãa"pi"ç*, 
podendo a Administração promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

parágrafo Terceiro - os preços registrados. as especiltcações do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas na(s)

proposta( s) encontram-se elencados abaixo:

DADOS DA EMPRESA BE:TEHCIÁRIA

0 - vEiculo Do
TIPO HATCH
COMPACTO,
MOTOR I .0. 04 - R$

l PORTAS - vEÍculo/MÊs 30 12 2.69000
Especificação: veiculo
automotor. motol Flex'
com no minimo 75 cv
de potência. com no

ÀssEMBLEIALEGISLATWAIX)ESTÀDODOMARÂNHÃOICNPJn'05:94't'8'í0m144
iiúôiirço, lt..l..arimo d€ albuqüsrque, C'lh'u sáo Lul! - M'Írnhio* cEP 65'071'750

slTE: rl"wrí.rl'mr.leg.br I E-mrll: cpl.lemr@g'ndl'com



máximo 2 (dois) anos
de uso, combustivel
gasolina/etanol. 04
poÍas, direçâo
hidráulica ou elétrica, ar
condicionado, travas e
vidros elétricos, câmbio
manual. freios com
ABS e EBD, Airbags,
sensor de ré, central
multimídia, em perfeito
estado de conscrvação,
dotados de todos os
equipamentos
obrigatórios por lei
(ciDtos de seguarça
três pontas, extintor.
estepe, chave de roda,
macaco e riângulo e
qualquer outro de
caráter obrigatório).
Assessórios: jogo de
tapetes emborrachado.
película de contole
solar nos vidros,
rastreador gps e adesivo
de identificação do
órgão. Quilometragem:
livre. Modelos de
Referência: Onix. Argo,
H820, Got. polo.
equivalente ou superior.
Seguro Total e sem
ft'anquia.

IÍem Descriçâo

O - VEÍCULO DO
TIPO HATCH
COMPACTO,
MOTOR l 0. 04
PORTAS
Especificação: veiculo
automotor, motor FI€x.
com no mínimo 75 cv
de potência, com no
máximo 2 (dois) anos
de uso, combustivel
gasolinay'etanol. 04
portas, direçâo
hidráulica ou elétrica, ar
condicionado. travas e
vidros elétricos. câmbio
manual, freios com
ABS e EBD, Airbags,
sensor de ré, central

ASSTMBl'rIA I.TGISI.AIIVA OO ÊSTADO DO MARÂI{HÃO

lnstalada.m 16 dê Íêvêreiro d! 1835

Comls5ão Pêrmanênte dê LiÉhação - Cpt

Vâlor Total do Lote

[inidade
Lote 02

Quant Recorrência

R$ 968.400,00

2 DIÁRIAS 5OO

Valor
Unit.

R$
Mensal

RS
r35.000,00

RS
270.00

R§ Total

RS
r 35.000.00

AS-sEMBLEIA T,EGISLATM DO f,STADO DO MARANHÃO ICNpJ no 05.294.84r/000t_94B\DfREÇo: .rr, Jrrônimo de AtbuqucÍque, Cartreu são Luís _ úgraiin" _ ãf pi-a.rr, -.t so§lTF: s1r'rr.âl.mâ.lep.br I E-msil: cphl€msra gmall.com

or",^.rn"ra§



multmídia, em perfeito
estado de conservação,
dotados de todos os

equipamentos
obrigatórios por lei
(cintos de segurança
tÍês pontas, extintor,
estepe, chave de roda.
macaco e triângulo e

qualquer outro de

caráter obrigatório).
Assessórios: jogo de

tapetes emboÍachâdo,
película de contlole
solar nos vidros,
rastreador gps e adesivo
de identihcação do
órgão. Quilometragem:
livre. Modelos de

Referência: Onix. Argo,
HB20, Got. Polo,
equivalcnte ou superior.
Seguro Total e sem

lianquia.

ASSEM0UIÂ LEGISTATIVA DO ESTADO DO MARAÍ{HÂO

ln.tâladâ êm 16 dê têvêÍêiro de 1835

Comissão Pêrmânenle dê tlaiteção _ CPI-

Vâlor Total do Lotc

Fl, ne 

-

Pmc. ne "r't 3 6 J1
Rubrlca: ê

RS 135.000.00

R$ Total
Item Descrição

O - VEICULO DO
TIPO PICAPE
INTERMEDIÁruA.
MOTOR I.2 TURBO
OU 2.0, CABINETE
DUPLA
Especificação: com no

máximo 2 (dois) ânos

dc uso. veículo
automotor.
bicombustível
(gasolina/álcool), com
no minimo 132 cv de

potência,
compartimento de caÍga

com capacidade mínima
de 600 litros, câmbio
automático, ar
condicionado, vidro
elét co, direção
assistida, central
multimidiacom seguro e

tianquia reduzida,
freios com ABS e EBD.
em perfeito estâdo de

consen'ação, dotados
de todos os

equipamentos
obrigatórios Por lei

f nidade

VEÍCULO/MÊS 20

l-ote 03

Quant. Recorrência

l?
RS

ó.000,00

RS

Mensal

RS

r20.000,00
RS

1.,140.000,00

ASSEMBI-ElA l.f,clsl.À rIvA Íx) ESTAIX) DO llÀRANHÃO I CNPJ nÔ 05 294'848/0001-9'l

f:lltffntçO, Â\. Jcrônimo de Àlbüquerquc. Calhsu sâo Lui§ - Mrrrnhão - CEP 65 071-750

Sl'I}]: $xlr.âl.ms.l€g.br I l]-mâil: cplâlcm(a-gmâil,com ,*t".an"r(

Valor
Unit.



ASSEMALEIA LEGISLANVÂ OO ESTADO OO MARAT{HÃO

hitalada .m 16 de Íêvêrêiro dê 1835

Comissão Permânentê de Liciteção - CpL

(cintos de segurança
três pontas, extintor,
estepe, chave de roda,
macaco e triâogulo e
qualquer outro de
caniter obrigatório).
Assessórios: Reboque,
Santo Antônio, Capota
Marítima, Telemetria.
lüme e adesivo de
identificação do órgão.
Quilometmgem: Livre.
Modelos de referência:
Toro, Oroch, Strada.
equivalente ou superior.
Seguro Total e sem
franquia.

Lote 04

QuanL Recorrência

R$ r.440.000.00

R§ lotalDescrição

O - VEÍCULO DO
TIPO PICAPE
INTERMEDIÁRIA,
MOTOR I.2 TURBO
OU 2.0, CABTNETE
DUPLA
Especificação: com no
máximo 2 (dois) anos
de uso, veículo
automotor.
bicombustível
(gasolina/álcool), com
no mínimo 132 cv de
potência,
compartimen!o de catga
com capacidade mínima
de 600 litros. câmbio
automático, ar-
condicionado. vidro
elétrico, direção
assistida, central
multimídia com seguro
e franquia reduzida,
freios com ABS e EBD,
em perfeito estado de
conservaçâo, dotados
de todos os
equipamentos
obrigatórios por lei
(cintos de segurança
tlês pontas, extintor,
estepe, chave de roda,
macaco e triângulo e
qualquer outro de
caáter obrigatório).
Assessórios: Reboque,

Unidade

DIÁRIAS 3OO

VÂlor Totâl do Lote

Itenl

.1

Valor
Unit.

R$

Mensal

RS

350.00
R$

105.000.00
RS

105.000.00

ASSEMBL}]tA l,f,cISLATM tX) ESTADO DO MARANHÃO I CNpJ no 05.29.í.E4E/OU]t_9.íENDIREÇo: Ar. Jcrônilrlo de Àtbuqoerque. Crtheu Sio Luís _ úrrrnmo crp ii.ozt-zso
sr r t.: $rÀrl.ât.mrteÊ.br I E-msll: cplslemâra gmril.com §-



Santo Antônio, Capota
Marítima, Telemet a,

füme e adesivo de

identificação do órgão.

QuilometÍagem: LivÍe.
Modelos dc referência:
Toro, Oroch, Strada,

cquivalente ou supeÍior.
Seguro Total e sem

lianquia.

FLne-
Pw.nc ê'r36/d-1
RuUr..,_i@_assEMsr,fra ucrsLAÍtva oo EsraDo oo MAR iIHÃo

lnstâlada em 16 dê ÍêvêrêiÍo da 1835

Comisrão Pêrmenêntê de Ucitação - CPt

Valor Total do Lote

t'nidadr
Lote 06

Quant. Recorrência

DIÁRIAS 500

Drscrição Vâlor
Urit.

R$ t05.000.00

R$ RS Total
ll ensal

Itrm

6

O - VEICULO DO
TIPO SUV (\'EÍCULO
T,TILITÁRIO
ESPORTIVO}.
TAMANHO
COMPACTO
Especificação: com no

máximo 2 (dois) anos

de uso, bicombustível
(gasolina/álcool), com
potência minima de 107

cv. motor turbo ou
aspirado, câmbio
automático, ar-
condicionado. vidro
elétrico, direção
assistida. central
multimídia, porta-malas

capacidade mínima 370

litros, com seguro e

franquia reduzida,
freios com ABS e EBD.
em perfeito estado de

conservaçào, dotados
de todos os

cquipamentos
obrigatórios por lei
(cintos de segurança
três pontas, extintor,
csteps, chave de roda,
macaco e triângulo e

qualquer outro de

caráter obrigatório).
Asscssórios: jogo de

tapetçs emborrachado,
pelicula de controle
solar nos vidros,
rastreador gps e adesivo
de identificaçào do

órgâo. Quilometragem:
Livre. Modelos de

rcferência: T-cross.

Tracker, Renegade,

ASSSMBLEIA LEClSLA',rlvA IX) rls'I AIX) D() MARANHÃO I CNPJ no 05'294't48/0001-94

ENI)l:RUÇO: Ar. Jtrônimo d€ Àlbuquerque, Cslhru Sâo Luis - M'rrnhão - CEP 65'071-750

SITE: §rn.Il.âl.mr.lcg.br I f-mâill cphlêmâ(dgmril.com

RS

578,90

R§
289.450,00

R§

289.450.00

I



equivalente ou superioÍ.
Seguro Total e s€m
fianquia.

ASSEMBLEIÂ I.EGISLAIVA Do ESTADo oo MARÂ HÃo
lnstâladâ êm 16 dê Íêvarairo de 1835

Comlssão Pêrmanênlê dê üailaÉo - CPL

Valor Totâl do Lote

Unidade

Lot€ 07

Quânt R€corrênci!

R$ 289.,t50.00

Item

I tem

7

O - VEÍCULO DO
TIPO UTILITÁRIO
PICAPE
(CAMINHONETE),
CABINETE DUPLA -
Especilicação: com no
máximo 2 (dois) anos
de uso. combustivel
Diesel, tração 4X4, com
potência mínima de 180
cv, motor nrbo. câmbio
automático. ar-
condicionado. vidro
elérico. direçào elérica
ou hidniulica, central
multimídia, Capacidade
para 05 lugares, freios
com ABS e EBD,
Airbags, em perfeito
estado de conservaçào,
dotados de todos os
cquipamentos
obrigatórios por lei
(cintos de segurança
três pontas, extintor.
estepe, chave de roda.
macaco e triângulo e
qualquer outro de
caúter obrigatório).
Assessórios: Reboque,
Sânto Antônio, Capota
Marítima, Telemetria,
ltme c adesivo de
identificaçào do órgão.
Quilometragem: Livre.
Modelos de referência:
S-10. Hilux. Frontier,
L200, equivalente ou
superior. Seguro Total c
sem franquia.

Descrição

O - VEíCULO DO
TIPO UTILITÁRIO
PICAPE
(CAM INHONETE),

Valor
Unit.

R$

Mensal

R$
495.000,00

R$
9.900,00

R$ Total

RS

5.940.000.00
vEiCULo,,N,ÍÊS 50

Vâlor Totâl do Lote

t2

Lote 08

Qusnt. Recorrência

R$ 5.940.000.00

R§ Total

li

Unidade

DáFJAS 5OO

Valor
Unit.

R$
Mensal

RS
450.000,00

RS

450.000.00

{-_
ASSEMBLETA LEGISLATM tX) ESTADO DO MARANHÃO ICNpJ no 05.294.84rv0001_94
tNDfREÇO: Av. Jeíônimo de Albuqu€rquê, Crlhru São Luís - úrrrrhso _ CEp 6a.o7t-7S0
SlTl:: rr1r.ç.rl.ms.l€g.br I E-maill cplalêmâ@gm.il.com

RS
900,00

Descrição

I



Lote 09

Quant, Recorrência

Fl. nc
Pmc nQ

Rubrica:

R$ 450.000.00

RS Totâl

6 J
assEMsLErÂ TEGELATTVa Do EsraDo oo MARÁ HÂo

lnstelade êm 16 dê Íêvêrêlro da 1835

Comlssão Pêrmánantê dê Licitâçâo - CPt

CABINETE DUPLA .
Especificação: com no
máximo 2 (dois) aaos

de uso. combustivel
Diesel, tração 4X4, com
potência mínima de 180

cv. motor turbo, câmbio
automático. ar-
condicionado. vidro
elétrico, direçâo elétrica
ou hidraulica, central
multimÍdia, Capacidade
para 05 lugares, freios
com ABS e EBD.
Airbags, em perfeito
estado de conservação,
dotados de todos os

equipamentos
obrigatórios por lei
(cintos de segurançâ
Íês pontas, extintor,
estepe, chave de roda,
macaco e triângulo e

qualquer outÍo de

caráter obrigatório).
Assessôrios: Reboque,
Santo Antônio, Capota
Marítima, Telemetria,
füme e adesivo de

identificaçào do órgão.

Quilometragem: Livre.
Modclos de referência:
S-10. Hilux, Frontier,
L200, equivalente ou

superior . Seguro Total
e sem franquia.

Valor Total do Lote

Item Descriçâo Unidade Valor
Unit.

R$
Mensel

R$

47 .920,00

O . VEICULO DO
TIPO FURGÃO (TETO
ALTO) - Especificação:
combustível Diesel,
motoÍ mínimo 1.5 e

máximo 2.5, com
mínimo de I t5 cv e

máximo dc l7l cv,
9 câmbio mânual, vEiCULo/MÊS 4 12

suspensão dianteira e

traseiÍa com
amoÍecedores
hidráulicos. ar-
condicionado. vidro
elétrico, direção elétrica
ou hidraulica. freios
com ABS e EBD.

assf,MBLf,tA LEGISLATTVA IX) ESTADO DO MÀRANHÃO ICNPJ Ú' 05'94J44/0001-94

f,NDf,REÇO: Av. Jerôriho de AlbuqoeÍqu€, C.lhru SIo LÚ3'M.r&blo-CEP 65'0?f'750

SITE: www.al.mr.leg.br I E-m.lli cpl.l.ms@gltrrll.com

R§
575.040.00

«

RS

I 1.980,00



Descrição

O - VEÍCULO DO
TIPO FURGÃO (TETO
ALTO) - Especificaçâo:
combustível Diesel,
motor mínimo 1.5 e
miíximo ?.5- com
mínimo de I 15 cv e
máximo de l7l cv,
câmbio manual,
suspcnsão dianteira e
traseira com
amortecedores
hidúulicos, ar-
condicionado- vidro
elétrico, direção elétrica
ou hidraulica. fieios
com ABS e EBD.
Ailbâgs, petícula de
controle solar nos
vidros, em perfeito
estado de con servação,
dotados de todos os
equipamentos
obrigatórios por lei
(cintos de seguÍanç4
extinlor, estepe, chave
de rod4 macaco e
triângulo e qualquer
outro de caráter
obrigatório).
Assessórios: Película de

ASSEMEIEIA I.EGISIAIVA oo ESTADo Do MARÁNHÃo

lnstalada êm 16 dê íêvêrêiio de 1835

coôlssão PêÍmanêntê dê Ucit Éo - cpl

Vdor Totâl do Lot€

Lote 010

Utrldrde Quant Recorrência

R$ 575.0.t0.00

Itenl

t0

Valor
Unit.

RS'totâl

RS
7 62.03

R$
Mensal

RS
76.203,00

RS
76.203.00

DIÁRIAS 1OO

ASSEMBLfTA LECTSLATTVÀ DO ESTADO DO MARÂNHÃO ICNpJ no 05.294.t48/0001_94E\DEREÇo: Ar. Jrrônimo de Atbuquerqüe, Cathau SÀo Luts _ úarmtlo - ctp i!.ozt-zso
sr I t.: n1Á,$.tt.mr.leg.br lE-mrll: cplrl€msa ghsll.coh {-

Airbags, pelicula de
controle solar oos
vidros, em perfeito
eskdo de conservação,
dotados de todos os
equipamentos
obrigatórios por lei
(cintos de segurança,
extintor, estepe, chave
dc roda- macaco e

triângulo e qualquer
outro dc caráter
obrigatório).
Assessórios: Pelicula de
controle solar nos
vidros, rastreador gps e
adesivo de identificação
do ôrgão.
Quilometragem: Liwe.
Modelos de referência:
Master, Ducato, Seguro
Total e sem franquia.



ASS€MBUIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARÁNHÃO

lnstalada êm 16 de ÍêvêíêiÍo de 183s

Comissão Peímanêntê dê uaitação - CPL

Lote 013

Quant. Recorrência

Fl. ns

Pmc. ne &+ 36 &

Rubrica:

R$ 76.203,00

RS Total

controle solar nos
vidros, rasfeador gps e

adesivo de identificaçào
do órgão.

Quilometragem: Liwe.
Modelos de referência:
Master, Ducato, Seguro
Total e sem franquia.

Vâlor Total do Lot€

I tenl

li

Descrição

O . VEICULO DO
TIPO VAN COM
MOTOR]STA.
Espccificação: com no
máximo 5 (cinco) anos

de uso. Com 3 (três)

portas. Capacidade de

19 (dezenove)
passageiros (além do
motorista), ar-
condicionado. cortinas,
vidros escurecidos com
pelicula fumê. com
todos os accssórios
obrigatórios exigidos
pelo CONTRAN.
Referência: Sprinter ou
similar.

Unidade

DIÁRIAS 500

RS

Mensal

R$

615.000.00

RS

615.000.00

Vâlor
Unit.

R§

1.230.00

Valor Total do Lote

V8lor Total

R§ 615.000,00

R§ 10.594.093,00

Valor total registrado: R$ 10.594.093,00 (dez milhões, quiúentos e noventa e quatro mil e noventâ e três reais).

CLÁUSULA SEGT]NDA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

parágrafo primeiro - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a paíir de sua assinatura e poderá ser

prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

I) A Atr de Registro de Preços será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa

Oficial (Diário Oficial da ALEMA).

CLÁUSULA TERCETRA - DA GERÊXCII OI ITI DE REGISTRO DE PREÇOS

perágrafo único - o gerenciamento desre instrumento caberá à GoMISSÃO pgnlrlNExrE DE LICITAÇÃO -

CPL.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR óRGÃO NÀO

PARTICIPANTE

parágrafo primeiro - Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorizaçào prévia da ALEI,L{ (Órgâo

Gcrenciador), o órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, que não teúa participado do

procedimcnto poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização

da ata e haja a concordância do fomecedor beneficiário da ata

ASSI:MBLfIA t-EGISLATIVA DO ESTADO DO MARÂNHÃO I CNPJ n" 05.294.MEi/0001-94

ENDERf,ÇO: Av. Jerônimo d€ Àlbuquerque, Crlhrü Sáo Luls - MtEnhão - CEP 65-071-?50

slTE: rr_n_rr.âl.mr.leg.br I E-msll: cplrlsms@gmâil.com pádinâ q d. tl



ÂSSEMBIIIA ITG§I.ANVA OO ESTADO DO MARÂNHÃO

lnstalâdâ em 16 dê ÍeúareiÍo dê 1835

Comlssão pê.menêntê de Uciteção , CPt-

Psrágrafo Terceiro - O quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços nâo podeÍá exceder, na roralidade,
ao dobro do qusntltstivo de ceda item registrsdo na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador.
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo Quârto - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços. obsewadas as condiçôes ncla
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento ou prestaçào decorrente de a<Jesào, o que fará no compromisso
de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgâo gerenciador.

Parágrafo Quinto - O órgão ou entidade referida na cláusula quârtâ do parágrafo primeiro poderá solicitar adesào
aos itens de que não lenha figuado inicialrnente como panicipante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2.'do art.
86 da Lei Federal n" 14.133/2021.

Parágrafo Serto - Não será concedida nova adesâo ao órgâo ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

Parágrafo Sétimo - Após a autorizâção da ALEMÂ (Órgío Gerenciador), o óÍgào ou entida«ie nào panicipantc dcverá
efetivar a aquisiçâo ou contrataçâo solicitada em até 90 (noventa) dias. obsewado o prazo de vigência da ata:

I) o prazo de que trata o paÍígÍafo sétimo poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitaçào do órgâo
ou entidâde nâo participante aceita pela ALEMA (Órgno G€renciador), desde que respeitado o limitc ternporal dc
vigência da ata de registÍo de preços.

CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRÂDOS

Parágrafo Primeiro - Os pÍeços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados. nas seguintes
situações:

I) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d. do inciso
II do caput do art. 124 de Lei n" t4.133, de 2021:

II) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supeweniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os pÍ€ços registrados;

III) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamenlo ou repactuaçào sobre os preços registrados, nos rermos
da Lei n" 14.133, de 2021.

a' No caso do reajustamento, deveÉ ser respeitâda a contagem da anualidade e o índice previstos pam a
contrataçãoi

b' No caso da repactuação, podeni ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contrataçào.

CLÁUSULA SEXTA - DA NEGocIAÇÃo Dos PR,EÇos REGISTRADoS

Parágrafo Prim€iro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, â ALEMA (órgâo Gerenciador) convocará o fomecedor para negociar a reduçâo do preço registrado.

ASSIMBLETA LEGISLAT|VA IX) ESTADO DO MÁRANHÃO I CNPJ no 05294.84&0001-94
ENDERf,ÇO: Av. J€rôElmo de Albuquerque, Csthru Sâo Lüís _ ú.r.nheo _ Cf,p 65,0Zt-750
SÍTE: $ww.al.mr.leg.br I E-mrlt: cpta!êms@gmrltiom
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Parágrafo Segundo - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 507o
(citrquentâ porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgâo gerenciador.
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I) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registÍado, sem aplicaçâo de penalidades administrativas.

Il) Na hipótese prevista no item anterior, a ALENTA (Órgiio Gerenciador) convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, caso cxista. na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

ItI) Se nào obtiver êxito nas negociações, a ALEMA (órgâo Gerenciador) procederá ao cancelamento da ata de Íegistro

dc prcços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de conn?tação mais vantajosa.

IV) Na hipótese de redução rio preço registrado, a ALEMA (órglo Gerenciador) comunicará aos órgãos e às entidades

que tivetem firmado contÍatos decorrentes da ata de regisEo de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade

de diligenciarem negociação com vistas à alteração conÍatual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14. 133, de 202 I .

parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requeÍer ao gerenciador a alteraçâo do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso

I) Neste caso. o tbmecerlor encamiúará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a

planilha de custos que demonstre a inviabitidade do preço registrado em relaçâo às condiçôes inicialmente pactuadas.

ll) Não hipótese de nâo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será

indeferido pela ALEMA (Órgão Gerenciador) e o fom€cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas tra ata. sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'

14. I 33/2021 c no edital de licitação.

UI) Na hipôtese de cancelamento do registro do fornecedoÍ. nos termos do item anterior, a ALEMA (Órgão

Gerenciâdor) convocará os fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se

accitam manter seus preços registrados.

lV) Se nào obtiver êxito nas negociações, a ALEMA (órgão Gerenciador) procederá ao cancelamento da ala de registro

de preços, nos teÍnos da cláusuta décima do parágafo segundo, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da

contrataÇâo mais vatrtajosa.

V) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registÍado, conforme previsto

da cláusula sexta do parágrafo segundo e inciso I, a ALEMA (ÓrgÃo Gerenciador) anralizará o preço regisrado. de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

VI) A ALEMA (órgio Gerenciador) comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firÍtrado contratos d€correntes

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçào do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual. observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133,de2021'

CLÁUSULA SÉTIMA - DO R.EMÀNEJAMENTO DAS QUAI\TIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - Não haverá possibilidade de remanejamento de itens/lotes'

CLÁUSULA OITAVA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

parágrafo primeiro - A Contratada fica obÍigada a prestar os serviços ou fomecer o objeto nos endereços contidos na

"Ordem de Serviço/Fomecimeoto" emitida pelo Órgâo Contratante'

ÂssEMRl.ErÀ l-EGISl.Â t1l',À tx) Es'IADo DO ttARA\HÃO ICNPJ nô 05.29{.li'lt/0001 -94

ENDERIÇO:,\r. Jcrônimo dc Àlbuqüerqu€' Cslhsu São l-uis- \lsrsnhÂo CEP65-071-7S0

SI I Ê: §sw.,rl.mâ.leÍa.hr I l:-m§ilr cplâlemâra gmâil.com



l) O prazo para o inicio de fomecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgào
Contratante, contados a partiÍ do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de
Empenho", de acordo com o Termo de Referêncie do Editâ|.

cLÁusuLA NoNA - DAS coNDrÇÕes on nxrcuçÃo oo onlrro
Parágrafo Único - A(s) empÍesa(s) detentora(s)/consignatáriâ(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contrataçôes de fomecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condiçôes fixadas neste instÍumento, no cdital e
legislação pertinente.

cl-Áusul-À DÉcIMA - Do cÀNcELAlt{ENTo Do R-EGISTRo Do FoRNEcEI}oR E DA ATA DE REGrsrRo
DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O registro do fomecedor beneficiário será cancelado quando:

l) Não assinar o contrato no prazo estabelecido peta Administração, s€m justificativa aceitável;

II) Em qualquer das hipóteses d€ inexecução total ou parcial do conrato;

III ) For liberado;

lg Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, semjustificativa aceiúvel:

V) Não aceitar reduzir o seu preço regisEado, na hipótese desse se tornâr superior àqueles praticados no mercado:

V[) Sofrer a sanção prevista no inciso [V do art. I 56 da Lei Federal no 14.133/2021:,

VtI) Não aceitaÍ o preço revisado peta Administração;

Parágrefo Segundo - A ata de registro de preços seú cancelada, totâl ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I) Pelo decurso do prazo de vigência:

[I) Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fâtô do principe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incatculáveis. que inviabilizem a execuçâo obrigações previsras
na atâ, mediante demonstração suficiente;

IV) Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

V) No caso de substancial alteraçâo das condições de mercado.

ParágrrÍo Terceiro - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçào, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Qurrto - o fomecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar dcfesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - DA§ sAI!ÇÕEs ADItiINIsTRÂTIvAs

Parágrafo Primeiro - O descumprimento dâ Ata de Registro de Preços eosejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

ASSEMSLEIA LEGISIAÍIVA OO ESTAOO OO MARANHÃO
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I) As sançôes também se aplicam aos integÍantes do cadastro de resewa no registro de preços. caso exista, que

convocados. não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

PEl,A GERENCIADORA osumnro.i.in.óo dagrlalmnt

a u-ot o^zlltDodeo
Dú: 3rlo7l202a t2:5r:02 0roo
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c o da Cos Silva Barbosa
Gçral

Órgào G iador
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Paulo Bruno Azevedo Ribeiro
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Parágrafo Segundo - É da competência do gerenciador a aplicaçâo das penalidades deconenles do descumprimento do

pactuado nesta ala de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito à§ contÍatações

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual cabeÉ ao respectivo óÍgão participante a aplicação da penalidade.

Parágrafo Terceiro - O órgào ou entidade participante deverá comunicar ao ôrgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas na cláusula décimâ do parágrafo primeiro, dada a necessidade de instauraçào de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Paíes e testemuúas do Contrato.

qualquer tipo dc documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica

original, nos tennos da Lei n" 13.874/2019 e do Decreto n' lO.2'l8l2O2O, e acotdam não contestar sua validade, conteúdo

c integridade. As Partes convencionam ainda que a Ata de Reglstro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado'

inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico. ainda que não por certiÍicado emitido pela ICP-

Brasil. nos termos ao art. lO, § 2", da Medida Prov isôna n" 2.200-212001. A assinatuÍa elefiônica será feita. de comum

acordo entre as partes, por meio do Assinrdor SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.trr.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

parágrafo primeiro - Todas âs alterações que se fizerem necessárias selào Íegistradas por intermédio de lavratura de

Tenno Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso'

parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÂO ELETRÔMCO N'015/2024 - CPL/ALEMA e seus

anexos e as propostas das empresas registÍadas nesta Ata.

Pârágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará

a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA - DO tr.ORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís - MA, capital do Estado do Maranhào, com renúncia expressa de

qualquer ourro. por mais privitegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estaÍem, assim, justas e contratadas. as partes assinam o presente,

Sào Luis (MA). C & de qtt{o de 2024.

ASSINATURAS

gub
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DIRETORIA DE RXCURSOS HUITI.{NOS
RESENHÂ DE EXPEDIENTE MESÂ DIRETOR^
RESOt.UÇÀO ADMINISTRÀTIV,A

N" 12712024, de 3l de julho de 2024, exonerando PAULA
ANDREIA SARAIVA GOMf,S CARDOSO ROSA. do Cargo em

Comissào Símbolo DANS-I de Assessor ParlâmentaÍ. do Quadro de

Pcssoal deste Poder. a partir do dia l'de agosto do ano enr curso.

N" 728/2024. de 3l de julho de 2024, nomeaído AMANDÀ DE

JESUS FERRf,IRA DÀ SILVA, pam o CaÍgo om Comissio Símbolo

DAI-4 de Assessor dc Logistica. do Quadro de Pessoal dcste Podcr. a

pafiir do diâ lo de agosto do aro em curso.

N' 72912024, de 3l de julho de 20f4, nomesrdo CL^RICE
Stl-vA 

^BTIBOL, 
para o Cargo em Comissão Simbolo Isolado l de

Assessor Especial Administrativo, do Quadro de Pessoal dcste PodeÍ, a

partir do dia l'de agosto do ano em curso.

N" 730/2024. de 3l de julho de 2024, nomeando THY§S|A
DA\DARA DE SOUSA VEIGÂ, para o Cargo em Comissào Simbolo

DANS-I de Assessor Especial l. do Quadro de Pessoal deste Poder. a

panú do diÀ l' de agosto do âno em cu$o.
N" ?31/2024, de 3l de julho de 2024. nomeondo MÀRIA

. i.RISI-ENE OLIVEIRA DA SILVA. para o Cargo enr Comis\io

-Si*bolo DANS- I de Asseisor ParlamenlaÍ l, do Quadro d< Pe.r,'ul

deste Poder, a partir do dia l" de agosto do ano em curso-

N' ?32/2024, de 3 t de julho de 2024, nomeando DEYLANNE
SANTOS SOUZA, pâÍa o Cargo em Comissâo Simbolo DANS-l de

Coordenador Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder. a partir

do dia l' de agosto do ano enr cutso.

N" 733/2024. de 31 dejulho de 2024, nomcando FRANSUEI,Y
PEREIRÂ DA SILVA, para o Cargo cm Comissào Símbolo lsolâdo-l
dc Assessor Especial Técnico. do Quadrc de Pessoal desle Podcr. À

parlir do dia l' de agosto do ano em cut'so.

N" 735/2024. de I I dejulho de 2024' exonerrndo GU I LH ERIí E
FERREIRA TEIXEIRA, do Cargo em ComissÀo Simbolo DAS-3 dc

Secrctário Executivo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia

l" de agostô do ano em curso.

N"736/2024.de 3 | dejulhode 2024, nomeando WIDEVÀNDES
DE SOUSA ARAÚJO. pam exercer o Cargo em Comissào Simbolo

DAS-3 de Secreário Executivo. do Quadro de Pessoal dcste Poder. a

paltir do dia lo de agosto do ano em cur§o.

RESENHA DA ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS \,
Ylyzo:l - cpl,/ALEI\{4. PRocEsso ÀDMINISTRATI! o

l" 273612124. Pregão Eletrônico N" 015/202't - CPL/ALEIIIA.
OBJETO: Registro de pÍeços parâ locaçào dc autonlóvcis. !ÁLOR
TOTAL REGISTRADO: R$ 10.594.093.00 (dcz nrilhõcs. quinhrntos

c noventa e quatÍo mil e noventa e três rcais). PARTES: A§sembleia

Legislativa do Estado do Maranhào ALEMA c a empresa MoBIt,E
AUTOMOTM LTDA. inscrita sob o CNPJ n' 22.424.987/0001-04.

PRÀZO DE VALIDADE DA ATA| A pÍesenle Alà tcrá valid[de

dc 12 (doze) meses. conlados a panir de sua assinatura. DAT^ DA
/ISSINÀTUR^:01 de agosto de 2024. FORO: Fica eleiÍo o Foro dc

Sâo Luis/MA. SIGNATÁRIOS: Sr(a). Ricardo da Costa Silvâ Barbosa,

[)iretor Geral da ALEMA e o Sr(a). PAULO BRUNO AZL.VEDO
RIBEIRO. Reprcsentantc Legal da Ernpresa.

EMPRESA: MOBILE AUTOMOTIVA LTDA

CNPJ: 22.424.98?/000 I -04 Telefone: { 
gli) .1245-09lig

Ender€ço: Rua dos Lirios, 0ll,
Jardim Alvorada. Sào Luís/
Maranhào

E-msil:
diretoria(glocautoslz.corr.bl

RepresentaDte Legal: PAULO BRUNO AZEVEDO RIBEIRO
CPF: 625.314.253-49

DADOS DA ElIPRESA BENF,FICIARIÀ

xT.\ 1 .tES FE 20 Et) GOSIRÂ,DIARIO DA ASSEMBLEIA 3l
\{ATERIAL E/OU SER\'IÇOS RECISTR{DOS

.sP..r.r.\.órs l lTt:rsDr rrP

od ar..úrL.lr r'ífu.ri Rl |l!!§r

Mts

ML{

UnnÍr. Írrnr. R...nr.dr \'.1ôr U.lt. RtMdtlr ntr,l

!.l,rdl a. ri

Url. a. (d lrÍ.r,



Fl. nq

tr.L,a. (lúi Lüra.d. rtl-r]*- t! Vtr.,

ü.rd.d. Qr.ú r.o..ard! v.h,t rl. R3 vdd §Í.bl

rl.rí. Q..i rdrlrdr vrh.tnL n5r{áÚr

r/s..Í.rJ.ro r*
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
021t2024 - CPL/ALENIÂ. PROCESSO ADMIIiISTR{TIVO
No 273ó1202,1. Pregão Eletrôrico No 015/2024 - CPL/ALEIIIA'
OBJETO: Registro de preços para locação dc automóveis IALOR
TOTÂ1, REGI§TRATO: R$ 2.990.000,00 (dois milhôcs. noveccnroi

e noventa mil reais). PARTES: Assembleia Lcgislali!a do Estailo Jtr

Maranhào - ALEMA e a empresa TRANSPORTI1 VITORIA LTDA,
inscrila sob o CNPJ n' 04.370.0-30/0001-40. PRAZO DE VALIDADE

\-,.d4 ATA: A prcscnte Ata tcrá validade dc 12 (doze) me§es. contados a

panir de sua assinatura. DATA DÁ ASSII§ATURA: 02 dc agosto dc

2024. FORO: Fica cleito o Foto dc São LuísMA. SICNATARIOS:
Sr(a). Ricardo da Costa Silva Barbosa. Diretor gerâl da ÀLEMA e o

SÍ(a). Francisca lrismeire Vieira da Silva. Repre§cntantc Legal da

Emprcsa.

DADOS D-,{ E}tPRES^ BENEÊICIARI,\

Represent&nte Legal: FrÀncisca lrismeire Vicira da Silva

CPF: 250.680.593-15

MATERIAL E/()l-l SERVIÇOS RE(;ISl RAD()S

LsPEctatc\cóts E lTfr\. § DA^RP

Orir rmr !.rt V.lot Unn.

ENIPRESA: TRANSPORTE VITORIA LTDA

Telefotre: (98) 9908-58 l0/
1245-55t5

CNPJ: 04.370.010/0001-40

E-Illâili
transportevitoria@elointemet-conr.bt

EndeÍeço: Rua São Jorge.

l47..lardinr São Cristovâo,
São LuisÀ4araúão
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